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II - VOTO DÒ RELATOR

Acolho o Relatório SESu/COSUP 756/2000, e manifesto-me no sentido de
què sèja autorizado o fimcionamento do curso de Ciências Contábeis, bacharelado, a ser
ministrado, pela Faculdade de Educação de Porto Velho, mantida pela União das Escolas
Superiores de Porto Velho, com sede na cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia, com 200
(duzeutas) vagas totais anuais, sendo 100 (cem) vagas para o turno diurno e 100 (cem) vagas
para o tümo noturno, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, em regime seriado
semestral, devendo a lES incluir o conceito CB resultante da avaliação das condições de
oferta do curso no Catálogo e no Edital do processo seletivo, em atendimento ao disposto na
Portaria MEC 971/97 e na Portaria SESu/MÇC 1.647/2000.

A Instituição deverá excluir a sigla UNI de todos os documentos da lES,
tendo em vista que o prefixo UNI é de uso exclusivo das instituições credenciadas como
Universidades.

Quanto à recomendação contida na conclusão do Relatório 756/2000, o
Relator observa que a lES só poderá solicitar aumento de vagas após o reconhecimento do
curso ou por ocasião de seu reconhecimento.

Brasília-DF, 6 da nowmbro de 2000

I .' > ' -

Lauro Ribas Zimmer

Relator
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III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmai-a de Educação Superior aprova por unanimidade o Voto do
Relator.

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 2000.

Con.Ihetos: Roberto
i -b:

Arthur Hoquete de Macedo - Vice-Presidente
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N.^ 756 /2000

Processo n.-

Interessada

CNPJ n.^

Assunto

23000.011908/99-76

UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE PORTO VELHO
15.883.937/0001-20

Autorização para o funcionamento do curso de Ciências Contábeis, a
ser ministrado pela Faculdade de Educação de Porto Velho, mantida
pela União das Escolas Superiores de Porto Velho, com sede na
cidade de Porto Velho, no Estado de Rondônia.

I - HISTÓRICO

A União das Escolas Superiores de Porto Velho solicitou a este
Ministério, nos termos da Portaria MEC n.- 641/97, a autorização para o
funcionamento do curso-de Ciências Contábeis, com ênfase em Auditoria e Perícia,
pleiteando 200 vagas totais anuais, com duas turmas de 50 alunos, nos turnos diurno
e noturno, duas entradas anuais, a ser ministrado pela Faculdade de Educação de
Porto Velho, com sede na cidade de Porto Velho, no Estado de Rondônia.

Cabe esclarecer que a União das Escolas Superiores de Porto
Velho é a nova denominação do Instituto Porto Velho de Educação e Cultura,
comunicada a esse Ministério no ano de 1998.

O Presidente da União das Escolas Superiores de Porto Velho, em
20 de setembro de 1999, assinou, junto a esta Secretaria, Termo de Compromisso, de
acordo com o estabelecido no artigo 6° da Portaria MEC n° 640/97, quando deveria
ter sido de acordo com a Portaria MEC n° 641/97.

Para verificar as condições de oferta do curso, a SESu/MEC
designou Comissão de Avaliação, Portaria n.- 2.359, de 08 de novembro de 1999,
constituída pelos professores Anastácio Gomes Lamounier e Emando Antônio dos
Reis, ambos da Universidade Federal de Uberlândia.

Os trabalhos de avaliação foram realizados no período de 15 a 17
de dezembro de 1999. Tendo em vista as observações colhidas m loco, os
documentos, avaliados e a disposição da Mantenedora em acolher suas



recomendações, a Comissão emitiu relatório favorável à autorização do curso,
atribuindo o conceito global "B" às condições iniciais de oferta do curso.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Ciências Contábeis
ratificou o relatório da Comissão Avaliadora, Parecer Técnico
MEC/SESu/DEPES/COESP n° 445/00, recomendando a autorização do curso.

A SESu/MEC submeteu o processo ã análise para verificação de
sua adequação técnica e legal. Informação COSUP/SESu n.^ 147/00, e observou o
não cumprimento da alínea "h", item I, do Artigo 2- da Portaria MEC n- 641/97
(apresentação da documentação fiscal e parafiscai). A referida documentação foi,
posteriormente, juntada aos autos, o que permite indicar a adequação do projeto aos
termos da retromencionada Portaria.

Tramitam, também, neste Ministério os seguintes processos de
interesse da Instituição; n- 23000.009893/99-68 ( referente à autorização do curso de
História, licenciatura e bacharelado), n-s 23000.012264/98-80 e 23000.012266/98-13
(referente à aprovação do regimento da Faculdade de Educação de Porto Velho), n-
23000.008112/2000-12 (referente à transferência de mantenedora da Faculdade de
Educação de Porto Velho) e n- 23000.008113/2000-67 (referente à unificação das
mantenedoras Instituto Porto Velho de Educação e Cultura e União das Escolas
Superiores de Porto Velho).

II - MÉRITO

A Faculdade de Educação de Porto Velho foi inicialmente
autorizada a funcionar mediante Decreto de 7 de dezembro de 1995, com o curso de

Ciências, licenciatura plena, com a habilitação Biologia. A Portaria MEC n- 909/97
autorizou o curso de Pedagogia. A mantenedora indicada foi o Instituto Porto Velho
de Educação e Cultura. Em 1998, com a edição da Portaria MEC n- 797, foi
autorizado a funcionar o curso de Letras, a ser ministrado pela mesma Faculdade de
Educação de Porto Velho, mas, entretanto, a ser mantida pelo Instituto Rondoniense
de Educação e Cultura. Já neste ano, 2000, em data posterior à comunicação a esta
Secretaria da alteração da denominação do Instituto Porto Velho de Educação e
Cultura, foi editada a Portaria MEC n- 707, que autorizou o funcionamento do curso
de Administração, a ser ministrado também pela Faculdade de Educação de Porto
Velho, mantida pela União das Escolas Superiores de Porto Velho. Ao consultar os
autos dos processos que trataram da autorização destes cursos, constatou-se que as
entidades mantenedoras possuem os mesmos dirigentes.

Com base nos dados apontados, apresenta-se o quadro dê
autorizações para a Faculdade de Educação de Porto Velho:

EM-REI1908



Mantenedora Mantida Curso Ato

Instituto Porto Velho de

Educação e Cultura
Faculdade de Educação
de Porto Velho

Ciências. Hab.

Biologia

Pedagogia

Dec. De

08/12/95

Port. MEC n^

909/97

Instituto Rondoniense de

Educação e Cultura
Faculdade de Educação
de Porto Velho

Letras Port. MEC n-

797/98

União das Escolas

Superiores de Porto
Velho

Faculdade de Educação
'de Porto Velho

Administração. Port. MEC n-
707/2000

Considerando que foi promovida a alteração da denominação do
Instituto Porto Velho de Educação e Cultura para União das Escolas Superiores de
Porto Velho, restam ainda duas mantenedoras para a Faculdade de Educação de Porto
Velho.

Para regularizar esta situação, a Instituição instruiu o processo n-
23000.008112/2000-12, no qual solicita a transferência de mantenedora da Faculdade
de Educação de Porto Velho, com o curso de Letras, do Instituto Rondoniense de
Educação para a União das Escolas Superiores de Porto Velho. A Coordenação Geral
de Legislação e Normas do Ensino Superior desta Secretaria, ao analisar
preliminarmente este pedido, indicou a necessidade de verificação in loco para
avaliar as potencialidades das duas entidades.

Em outro processo, n- 23000.008113/2000-67, foi solicitado a
alteração da denominação do Instituto Porto Velho de Educação e Cultura para União
das Escolas Superiores de Porto Velho.

A iniciativa da Instituição de regularizar a situação, permite a esta
Secretaria recomendar a continuidade de seus processos, com vistas a autorização de
cursos para a Faculdade de Educação de Porto Velho, mantida pela União das
Escolas Superiores de Porto Velho.

A Comissão encarregada de avaliar as condições iniciais
disponibilizadas para o funcionamento do curso de Ciências Contábeis informou que
a grade curricular aprovada é resultado de discussão com a .Instituição. Entretanto,
ressaltou que os conteúdos das disciplinas não estão plenamente de acordo com o
perfil desejado para o egresso. Quanto ao ementário, foi observado que a graefè



curricular apresenta pouca ênfase nas disciplinas introdutórias de contabilidade e
contempla aspectos de baixa relevância regional, ao mesmo tempo em que
desconsidera importantes conhecimentos atuais.

Dos itens avaliados pela Comissão, foram considerados
insatisfatórios aqueles referentes ao regime de trabalho dos professores que atuam nas
disciplinas correlatas (abaixo de 20% em tempo integral), docentes que ministram
disciplinas em pós-graduação (abaixo de 5%), artigos publicados pelo corpo docente
nos últimos 4 anos (abaixo de 10%) e participação em congressos (abaixo de 50%).

Foi designado para exercer a coordenação do curso de Ciências
Contábeis, professor com mestrado em Engenharia de Produção, pela Universidade
Federal de Santa Catarina, especialista em Análise e Controladoria, pela
Universidade Federal de Rondônia, Administração Pública pela University of Miami
e graduado em Ciências Contábeis pela Faculdade de Economia e Finanças do Rio de
Janeiro. Será contratado para atuar em regime de tempo integral.

Esta Secretaria observou, ao analisar o processo, que a Instituição,
sediada à Rodovia BR 364, Km 01, Bairro Areai da Floresta - Porto Velho - RO,
utiliza indevidamente a sigla UNI, ao referir-se à Mantenedora como UNIPEC.
Tendo em vista que a sigla UNI é de uso privativo de Universidades, esta SESu/MEC
recomenda ao Conselho Nacional de Educação determinar à Instituição a exclusão do
prefixo UNI de todos os documentos da lES, principalmente àqueles referentes ã
divulgação de seus cursos.

No processo não há referências sobre requisitos de acessibilidade
de pessoas portadoras de necessidades especiais. A Portaria MEC ,n.- 1.679, de
2/12/99, posterior ao pedido ora em análise, dispõe que a observância desses
requisitos, para instruir os processos de autorização e de reconhecimento de cursos, e
de credenciamento de instituições deve ser feita pelas comissões de especialistas de
ensino responsáveis pela avaliação das condições de oferta de cursos.

Esta Secretaria constatou o atendimento das exigências contidas na
alínea h do item I, do Art. 2° da Portaria MEC n° j541^/97, referentes à
documentação relativa ã regularidade fiscal e parafiscal.
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Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão de Avaliação;
B - Corpo docente;
C - Organização curricular.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Comissão
de Avaliação, que se manifestou favorável à autorização para o funcionamento do
curso de Ciências Contábeis, bacharelado, com conceito global "CB", atribuído às
condições iniciais existentes para sua oferta, a ser ministrado pela Faculdade de
Educação de Porto Velho, mantida pela União das Escolas Superiores de Porto
Velho, com sede na cidade de Porto Velho, no Estado de Rondônia, com 200 vagas
totais anuais, divididas em duas turmas de 50 alunos, nos turnos diurno e notumo,
com 2 entradas semestrais. Esta Secretaria recomenda ao Conselho Nacional de

Educação determinar à Instituição que, no Edital de abertura do processo seletivo,
divulgue o conceito resultante da avaliação do curso, conforme previsto no Art. 4- da
Portaria MEC n.- 1.647/00, de 28 de junho de 2000, que dispõe sobre procedimentos
de avaliação e verificação de cursos superiores e inclua o referido conceito no
catálogo, previsto na Portaria MEC n.- 971/97, de 22 de agosto de 1997.

Considerando que a sigla UNI é de uso privativo de
Universidades, esta SESu/MEC recomenda ao Conselho Nacional de Educação
determinar à Instituição a exclusão do prefixo UNI de todos os documentos da lES,
principalmente aqueles referentes à divulgação de seus cursos.

Tendo em vista que a avaliação promovida refere-se às condições
existentes para a oferta do primeiro ano do curso, esta Secretaria entende que a
Instituição somente poderá solicitar o aumento do total de vagas autorizadas, a partir
do segundo ano de seu funcionamento, mediante nova avaliação in loco do pleno
cumprimento do cronograma de sua implantação.
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As instalações físicas, os equipamentos, os laboratórios e a
biblioteca deverão ser adaptados, oportunamente, conforme determina o Art. 2.-,
Parágrafo único, alínea "a" da Portaria MEC n- 1.679, de 2/12/99. Ainda em
atendimento ao mesmo Parágrafo único, a mantenedora deverá apresentar, em
ocasião própria, o termo de compromisso formal exigido nas alíneas "b" e "c".

À consideração superior.
Brasília, 13 de setembro de 2000.

SUSANA RECT^TrSALUMMfTCEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu

^UIZ ROEIOTO LIZA GURI
Diretor dp Departamento de Política do Ensino Superior

DEPES/SESu
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A. 1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.2 do Processo: 23000.011908/99-76

Instituição: Faculdade de Educação de Porto Velho
Endereço: Rodovia BR 364, Km 01, Bairro Areai da Floresta - Porto Velho — RO

Curso Mantenedora Total vagas/
anuais

Turno (s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo

mínimo de

IC*

Tempo
máximo

de IC*

Ciências Contábeis União das Escolas

Superiores de Porto
Velho

200

(duzentas)

Diurno e

Noturno

Seriado

Semestral

3.168 h/a 05 anos 07 anos

•  Integralização curricular

A. 2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO

Titulação Área do conhecimento Totais

Doutores Ciências Matemáticas, Filologia 02

Mestres Ciências Sociais e Religião, Administração, Estatística Matemática, Engenharia de Produção e
Sistemas, Administração Rural, Lingüística

04

Especialistas Metodologia do Ensino Superior, Administração de Recursos Humanos, Direito Processual Civil 04

TOTAL 10

* Titulação obtida no exterior, sem referência sobre revalidação.
Regime de trabalho: TI = 04 professores, TP = 03 professores e horistas = 03. 0 Coordenador do curso tem regime de tempo integral. /—
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A. 3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÒGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS

A Comissão Avaliadora considerou insatisfatório apenas o item relacionado às salas de aula para os monitores dos professores. Atribuiu o
conceito B ao item em geral.

LABORATÓRIOS (instalações e equipamentos)

A Comissão atribuiu a este item o conceito B, por considerar satisfatório todos os itens avaliados.

BIBLIOTECA

(acervo disponível, modernização operacional, instalações e gestão administrativa)

A biblioteca obteve conceito "B". Dos itens avaliados, apenas o item relacionado à adequação dos periódicos, anais, coletâneas, teses e
outros, foi considerado satisfatório. Todos os outros itens foram considerados como bons.
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FROM ; L'NiPEC_FftCULDHL'E_DE_PORTOUELHO PHÜNE NO. : 0bS 213 ̂ 3,-^ -i- 4375 ScP. 31 2630 OoillPN

Processo n° 23000.011908/99-76 - ANEXO "B"

Relatório de Verificação

Corpo. Docente de Ciências Contábeis

(Noms õc Prozesscr

joi. Antônio Carlos Perracioli

!: DISCIPLINA i
1

I.
li
,Contabilidade Geral I

Contabilidade Geral II ]

E

♦ Especialista Programa Avançado de Auditoria Governamental, '
Escola de Administração razandaria, Brasília, cr,lP53; i

j! ♦ Especialista em Metodologia do Ensino Superior, i
U.nivérsidace Fedr.ral do Pio Gra.nde co Sul, 1981; '

♦ Bacharel em Ciências Contábeis, Universidade São Judas'
ji Tacisu, São Paulo, 3?, 1975. ;■

[Experiência D-ocente e não-docente : i
i ♦ Professor ce Contabilidade Gerai, Orçarr.ento s Contabilidade i

Crcamanr..-:. "Tin-esa al . ~A9G. IS95-1598;aun^ica. orçamento ompresariai, i.ARO

w rw ^

i: Balanços e Contabilidade de Custos, ultlP, '199c-15S&;
i  i

I 4. Professor ce Contabilidade Geral, Eaouldsdes Aplicadas de
I  Foz do Iguaçu - F2.CISA, 19-S0-1$S2; . '
[♦ Chefe dc Ceoarta.-iento de Contabilida.de,. FP.CIS.A, 19S2; ;

=  • I

; ♦ .Auditor dc Tribunal de Contas do. Estado de Rondônia, ISSê- .
i: 1994; ' ' ' :

i ♦ Consultor do Ba.noo Mu.tdial eii Po.ndGnia, 19 90-19 93;
[ ♦ Diretor Regional da Rádio é TV do .Aaazonaa Ltda. íRede
;  Globo, cara o Estado de- Aond.ónia,'
i  ■ ■ i
1  _
fRegime de Trabalho na Instituição:
3?.egiiTie Integral i4G' hi

i i;. ^ ^ --T -c" - ^ r -o _ _ . « 'j! V — - N-*'- 1- _ d-j ̂  u w / 1 iw*rnulO í

•CEP: 7:íC-õ-340 - Porte Velho, RI ;
Helefene: {GXXcS; 2Í4-2.ÕCÍ ' í

A-%ve.T-t I



FROn : iJNIPEC_FHCULDfiDE_r'E_?0RT0U5LH0 '-FHGNS NQ. : 05S 210 4874 4 4875 SE?. SI 2008 05:22?M =

03. Tcnás Daniel Msnández Rodrigues

DISCJ.PLIKA

Matemática

♦ Doutor em Ciências Matemáticas, Universidace Estadual
■  Sair-ct Fetersburgc - Rússia, 1552.

"Enrique Jose Varsr.s", Havana, Cuba, 1532.

♦ Licenciatura e.m Educação, Especialidade e.- I-iaté.?.ãtica,

^^ouan a ri r.e _ 1 c ", Maca.nsas, Cuca, ls82

Experiência Docente

♦ Professor de ?tacemãcic£, Universidade de Matanças, Cui
1553-1597;

Rondônia, 1997-1593
Matemática, Universidade Federal de

Produção I.ntelectual e .Cientifica

t-» ^ •Oi i 5 Â O 5 TSÇ vS i SOOZS S CStlilÇcO '33

vibrante". Ecletim Orbita Cientifica do ISPEJV, Havana,
Cuba, 1535;

^ Livro ds t—;-;to "Equaçô-es Dif ere.nciadas et; l)<
Parciais" (cc-autor), Editorial Pueblo e Edccaçáo,
Cuba., 15SS;

♦ Desenvolvimento de novos métodos construtivos oara

■suaiise de sistemas com uma cuantidade snumerável
com aplicações a sistemas de equações,

-2'-=ocies diferenciais ordinárias e .a crobiei:
periódicos para a equação ds ondas, 1552 (Tese
Doutorado) .

i.ncoç.nitas,
sistemas de

Regime de Trabalho na Instituição:
Regime Horista '10-20 h semanaisj

Endereço
Rua Sobral n"^ I5, bairro Park Ceará,

iCSP: 78510-ülÜ - Porto Velho, PC
I  '

Telefone: (0XX65, 316S/5S.3-15 97



FROM : UNIFEC_FftCULjRDE_DE_?OP.TO'..-'ELHC PHGNE NO,. : 065 210 4074 + 4073 SER. 01 2080 05:23RM F"

jNonic -üo ?rc-fess.;-r
10 4. Tânia Regina Zdnarão Do:ni.".goí

DI.3C2PI.IÍÍA

Lingua Portuguesa

♦ Doutor em Filologia, tJrii\"=rsit£
Tarraçcr.a, Espanha, 1395.

I ♦ Mestre em Letras Vernáculas, Universidade Federal de- ?,ic
Janeir:, 1989.

i ♦ Bacharelado e Licenciatura em Letras (PortuaLiés-.erãCí

Revira

-- I

U  : irí .

jEiípeiriência Docente

Professor de linçua Portuguesa,
UNICASTZIO, 19S5-19E7.

♦ Professor de lingua Portuguesa s

"aculdade de Letra;

Tj h O ^ ^ ̂

Universidade Federal de Rondônia, 1S9<J/...
runoací

erocucio ê Científica

"Norma Pedaçcçica do Português" - Jor.nal "O Estadão"
Perto Velho 'F.O,), 22/05/50."

♦ "7aifabetiiacâo: uri; desafie" - cornai "O Estadão" — Por:
velho íFC;,'24/06/50 p. 2

♦ "O .Emprego da Prepòsicâc" - Revista de letras - U??;0, ISPí
♦  "Um ?rQtlê.ma de Regência: Sintaxe e Semântica" - Reviste ■:

Letras - UFRO, 1351.

Regime de Trabalho nã Instituição:
Regime Integral {40 h)

I Estrada do
i Residencial

22
cujunit

jCEP: 7&5G0-.jC;G - Porto Velho,
! Telefone: ;GXX69) 221-7951



FROM : UNIFEC_FHCüLDfiDE_i:'=_=CRTOUELHa . FHüi-iE l-iÓ. : 063 210 4074 + 4875 SER. 81 2398 05:23PÍ1 -

Noir.'3 do Profssscr

05. Sidney Rivero Tavernard.
_ I r ■ iTii 1111" iiii I iiiwi ii^i I ■ I I II n I 1. I I I I ■ I I II■ j vn
il DISCIPLINA.

F

:iAdministração Geral.

♦ Especialista em Administração de Recursos Humanos,
•  de Ensino Superior do lotado do Pará, FG7, 15S7
I ♦ Bacharel em Administração de Erçresas, PiCOi-', PA, 1
r

■t E-Hperiêncis Docente

^nr- f ">—i

I- ♦ Prcfesscr de Cr.çar.izaçáo s Métcdcs I e
:í Adffii.tistraçàc, .-ATEC, ?0, IS&.õ
j> Professor de Adrinistração e Gerência, SENÃO, 1531,

j  Chefe

á Protíucè.0

.5 ProfiiIior.al

de Asssstcria ~
,  PO, ISr"

da Prefei tura

• ♦ "A História da Administração" - Jornal Alto Madeira,
Crises s D  í.- ^ • "í ;■as s.m

W a d *5 i. ̂  ̂  f 1 92G;

"Recursos Humanos - U: r.r.
Jornal Alto Madeira, •• r.

|lRegime de Trahalho na Instituição:
;! Regime Integral /tj h)

|| Endereço
; Rua Major Ar.arante 451. oairrc .Aricciãndia
.CEP: "3S02-13C - Porto "delhc, RO,
FTelefcne (OXZóS) 221-7412



FROM : umFEC_FHCULDPDE_DE_PÜRTOUELHÜ . PHONE KÒ. : 659 216 4674 -H ^373 S=P. 61 2990 05:23Pri

ÍNoiüí: do ?T0f63 3O'*
Í'oô. Afránio Patrocinio d« Andrade
j Dl SCiPLIi-í A

iMetodologia Cientifica
I

♦ Doutorando em Sociologia CNPc/UMESP, ] 944
♦ Mestre em Ciências Sociais e Religião, UM£s?, 139.-,.
♦ Bacharel era Direito, Universidade São Franciscc, t9S7
♦ Bacharel em Teologia, UMES?, 159' .

Experiência Docenre

^ i " ssC'_ ce r_loscrj.a. Faculdade de r-,
Acventiste da Proiriessa, 2035. "

de Trahalho na Instituição:
Regime Parcial (20 h;

Endereço

Getdlio Varcas, 2'~-
- ̂  • ■ -Zf i"* r- r-^ r -— mm ̂  ^ v' 7" G U C ~~ C"' ̂  T S

rv> Grossc-

» T r ■ 0.y%A/
'V e.« TiO; kO

. O) 2 i i - 4 318 / 2 ̂ - ""i "■ O



FROM : iJNIPEC_rACU'_DHDE_DE_?ORTOVELHO •PHOME,NG. : 069 210 4374 40id SízR. 01 2330 05:24?n F-_

Ncrne cc ?rofessor

07. Cláudio José de Barres Silveira

J DISCIPLINA

Direito Coinercial Legislação Societária.

♦ Especialista em Administração, raculdade de .
j  p.sís Birros, 197Í
j ♦ Bacharel em Direito, Pazuldade de Direito
i  a. 7

ixoeriéncia Docente

i ▼ rrc^es so

;  Processe

!, Direitcii

^ 7* Zi d? C ^ ̂ w •

^rcr^sssor ae Prc-csssoi j. ?<?risl,

Suc-6ricr do Minlso-éric Púb'^icc *P9c-15^-

- Cr.05.CS0

♦  i-ro.T.otor de Justiça do- Zsta-do o~ Rondônia, 15E5

jRegime de Trabalho na Instituição:
!j P-s'5i-oie Horista (10-20 h ser.anais'

mc.er eço

i! Rua José de .Llencar t
i n t-" o • 1 o qr-n_ p _ ^ "7^1"li • ' V V u ^''Zr _ o \ r:vej.no,

Tilôíonsr : (ÜXX^^S*) ''2'= —S"'"'S



iKome do Professcr
Í08. Alejandro Alberto Kormazabai Gallardo

iDISCIPLINA

Estatística

i ♦ Mestre em Estatística Matemática, Centro Ir.ceratiericar.o dç
Istaoltica, ■Jr.rvsrsidede do Chile, 15S2

♦ Bacharel em Matemática e Estatística, Cniversidace de

Experiência Docente

♦ Professor de Mateméticã e Estatística Descritiva, cundac-ão
Universidade Católica do Chiie, 19S3-1S-.S4

♦ PToresstr de Mateiriática,' MateiíiStica Financeira e
Estatística, FAP.O, 1554,' . . .

♦ Professor de Estôtistica, F.ATEC, Perto Velho, RC, 1556

Ep e r i ê n c i a P r o f i s s i o n a .1
Consultor do SE5PAE/F.0, 1536

Kegime de Trabalho na Instituição:
P.êgir:;e norista ; 10-20 h se.tanãis}

Endereço completo
Rua Karechal Po-ndon n" 300, bairro Pedrinhas, CE? : 13 . 500-ç0C
- Porto Velho
Telefone: (0XX6S,' 223-152.5



FRGM : UNIPEC_FftCULDfiDE_DE_PGRTCUELHO -PHONE-NO. : 065 210 ̂ 0.-" + 4073 SEP. 01 2008 05:26PI'! F1

IKonie do ?r oras ser

'. 10. Dayan Rios Pereira

I Economia I

j ♦ Mestre em Engenharia da Produção e Sistemas
^  Área: Gestão da Qualidade e Produtividade
^  Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC /

Graduado em Ciências Econômicas, UNIR, 199c.

1S99

I ♦ Prcfesscr de Ecc
roecononvia, 13 31; . ,

5 E:-:periência Profissional

♦ Cônsul ter de r-mpresas - PRODIGl Consultoria e Crai
n sme n

■Regime de Trabalho na Instituição;
Regi.T.e I-ttegral (4G h;

I

'■ Endereço
pua "N" N' 14Ü, cairrc Calama
íCÔP: 78S00-0G0 - Porto velhc, PO.
Í! Telefone: (ÜXF.bg", 94 5-9066



FRÜM : LlM!FEC_FhíCL!LDHDE_DE_PGRTOUELHO PHOf-E (-D-. : 8S9 210 4074 + 4375 SSP. 91 2390 05:2SPM

jKcirie Dc Profszsor
iOS. Nair Ferreira Gurgel do Asiaral

|3I3CI?LINA

u -
fLingua Portuguesa

♦ Mestre em Lingüística, GI-íICAI-lP, 1595

♦ Especialista em Língua Portuguesa, UNIR, 1590
♦ Licenciatura em Letras - ?cr"uçuês/Inglés, UNIR, 1567

A  , rcrt uguê 5, Por ru gué s

ü= UIíIR, 15'35,'15.-r4

iu-cpç:nsnci^ LC'Csri"cs

Prc-fessora de Li

In30rurr;snzal,UNIP., 153:/. . .

♦ Cooraenadcrc dc curso de Letras

Produção Intelectual e Cientifica

♦ Me.mor o do Conselho Editorial de, UMI.R.

♦ "Gra.T..é-ica ou Gra.tiatiçuioe ?" - Icrnal "O Estadão do Nor"
~  j:'ort.o Velho, Outubro de I5r. 5.

♦ "Redacac: r:.ito o; oescuiao escolar ?" - Jornal "dlt-o

Madeira" - rr.arço de 1552

Regime de Trabalho na Instituição;
P.egime Parcial (2ü h i

Endereço.

Rua Marechal Decdoro, 2S0S, bairro Olaric
CEP: 7S502-53C Porto Velho, RO.
Te 1 e f o.ne : (OXX ó 5) 2 1 -3 5 3 5
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'0:r.

02 Fe
nand

■' o i SC ̂

íIntrodução so ^
de n,-

í * Ma <^4

,  — "ireito.

I  "®=trs„d, em Di>..

i C T - — ^ •P^rt/^.Tí M "
Píiis, SJ, «vii, a•; ^ ̂  s C Z -. —

í ♦ Bacharel en,
ar=ô /

idade

Procura::-
j  1996-1557'
; ♦ Âdvoça
í  1931/- . .
;" Produção Ir.ze"^

■ ♦ r.e5po.-..5ável cela
Eaucaçàc; - Jornal Alto

— ioS"*

"" '-ri

o

QC'i 5

i-ss:iund

— 3 ̂  .'-S -3. ^e-idi ci-ê R-.-dõ;n:

ò  ̂ *r7<^ /-» «i -J ̂  — —/--^c s -i^cod, í:

°r í

-■C ■=■!í

a

ca

- ã 1 a II

|:
( ♦ Irj

 Madeira

• ♦ O Direit

= 0 Consri~ucio.~alJ'pretaçao Co

.V2"Cl. 2 S

Ju

Eccnõznicc «a '.

lr:

L2S5/1S)SÕ

de les:

(uirei zo,
■i .-r

Saücía

Telebrás

ii>®gxiue de Trabalho na Instituição:
' — ,s f-H^crar (acõiíiS ci-- 21' -- ,

I Endereço
(Rua í^io ha
:Branco

lanerrc, 170 blr-i' Oi

••.7= lhe, RO

-7 1 - Cor.a: Ouro

5  pno - Forro4 C£2 : CiÇ, ■'■-7 3 O 4
7 fppa"? ^ ' I " ^ I " I
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Processo n9 23000.011908/99-76 - ANEXO "

Relatório de Verificação

Corpo. Docente de Ciências ContálDeis

«g;
FL

Nome do Professor

iOl. ATit-ônio Carlos Ferracioli

-piSCrPLXKA-- -
■\ '■ '■ : ■ . . " .
Contabilidade Geral I . - ; - , ■ :
jContabilidade Geral II

f ♦ Especialista Programa Avançado de Ajuditoria Governamental,
?  Escola de Administração Fasandaria, Brasília, DF,1993;
'  í'

; ♦ Especialista em Metodologia ' do ■- Ensino' Superior,
■  :/Ü.Vnivers.idade.lFé'õeral7oo,,Hio Grande .co ; ;.1981; /' '-, •■ ■ ■ " í .

em^fciênciàs/';Con^^i:sÍ.7Í^niyerkld
t  . ■ Tadcu, 'São Paulo, SP, 1975. ' '

1

-  • "i-i:

r '!.. 'A"

"  r-:.

ÍXfcív
-■ :

-  ■
::J'Í

Experiência Docente e nâo-ciccente: ' !
p-♦ Professor .de .Ccntâbilidade- Geral, ' orçamento 'e'Contaoilidade
;;:;:X:r?'4biic'á', ;0rç3àá8ht'of''SmpfesãrT^'l 9'95-12S9;;; . ̂

'■'^Professor-'de ̂  xiiditdria,' ̂ Contabilidade .7Gerar/i7Áriálise::í.ce
fde .-Custós.jdDNIR; ,:;199'5-1998;^;_:d:!J^". :'Balanços e -.Contabilidade

:7;7" :7--

(  ■

norto

1554;

r-epartaiTientv

CO Tribunal de Contas do. Estado de Rondônia, 15S4-,,

^■♦ - .Consultor dó Banco Mundial . éiíi Rondônia, .•.1990-1593;
■[♦-Diretor Regional da Rádio. é TV do Amazonas Ltda. rRede

Giobo) para o Estado dé'Rondônia-,'" 1957, .

Regime de Trabalho na Instituição:

7-7

i Regime ■'Integral i;40' h')' '

^ Endereço ' . • 7 , '
ji ?.u'ã Ducue ,de Ca:<iãs, 1-0C2, 1° andar. Centro

';CEPt;7'Í5CO-040'^-.; Porto'Vélhc7- 'RCf
|Tels'rone: fOXScSi 224-2.5C3- .
.i E-MAÍL f<rrraui:-li^-ri:ter-:'.ei.u.;::..bi. • ;

7i-:7:--
. 1-..

,7.-

,7.'..;ç:ú..
-  .,7*
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Kcíf.e "íc- Professor

03. ?crr.ás Daniel Menándaz Rodrigrues

nFL. ei.p

Ia.

DldCrPLlNA

Matemática

♦ Do-utor em Ciências . Matemáticas, Universidade Estadual de
■  'Sainct Petersburgc - Pússia, 19S2 . "

♦ Especialista em Matemática, Instituto Superior Pedagógico
"Enrique José Var^ona", Havana, Cuba, 1932.

♦ Licenciatura em Educação, Especialidade em Matemática, IS?
"Juan Marinellc", Matansas, . Cuba, 1582

Experiência -.Docenrej.,:--^ u-;
- V - '-:7 ■ , u..'.;í'' -O;-:

♦Professor de Matemática, Universidade de Matanoas,
-  1953-1597; .

'  " ' " ' Cuba,

♦ Professor visitante Matemática, Universidade Federal
Rondônia, 1997-1998. . - ^ -

7 ...

-■ iProd.ucâo" Intelectual.' e .Cientiíica.'-!"!^-!;,.':':-'!, -O-v- ■'-1,. - - '

■  ■ ■ 1 ♦' '-"Considêraçoes.Tlsòbrs:d-';a '^IdedupcO' vÍ7dálV=:=.Ç'4.5oeç --.ida ccrd^e
li' ' vibrante".-. .iBõie-ti-m:-vOrb'ita?KCi.énti'fica'-S.'do Havana,

Cuba,- ;.15.35;7 ■.:i -

► Livro. " de te:-:tD. • ■,'".^EqUaçce3:';.'-'Di-fér-ancU£'das' l-em'--.'.í>;Derivadak
Parciais" (co-autor), Editorial Pueblo e Educação, Havana,
Cuba, 15SS;

►  Desenvolvimento de novos métodos construtivos para a
análise de sistemas com uma quantidade . -enumerável de
incógnitas, cor. aplicações a sistemas, de equações, a
sistemas de equações, diferenciais ordinárias e a problemas
periódicos para. á - equação ■ , de ondas,. ■1552 '(Tese . de
Doutorado) .

iRegime de Trabalho na Instituição:
jRegimie Horista (10-20 h semanais)

íEnderêço ■ ' v-
ÍRua Sobral n'' 7.3, bairro Park Ceará,
iCSP; 78910-010 - Porto Velho, RO
iTelefone: (0XX65) 214-3163/583-1557



■ FROn : LINIPEC-FflCULDfiDE-DE-PGRTDUELHD PHONE NO. : 065 210 4074 + 4875 SEP. 2080 05:23Pri P

>  'í.: ---V:™

>  ■l,-.. ■ • "

Nome do Professor
04. Tânia Regrina Eduardo Domingoí
DISCOPLINA

!Lingua Portugu

♦ Doutor am Filologia, Universitat P^cviía ' i Virgili,
-■ 'Tarrágor.a, Espanha,- 19'98- ■ . /
♦ Mestre em Letras Vernáculas, Universidade Federal do Rio de
- Janeiro, 1989. """

♦ Bacharelado e Licenciatura em Letras . (Pornuguês-Ârabe; ,
UFP.J, 1979. ^ ^ ^

FL

t
<S

Experiência Docente

♦ . Professor de Lingua , Porouguesa," Faculdade de Letras,
"UNICASTELO, -15E5-1ÔE7. >/-, r;

■  ■ -■ :■ ■- -- ■iP:-:""' ' ■;P:-' ..
♦ ■ Frofessdr' cê " Lingük " Forrugueda - eLingüisticaV Funciacâo

Universidade Federal de Rondônia, 1990/. . .

IProdução Inteiectua'1 e Científica
♦ . "Norma Pedagógica .do, ..português". - Jornal : "O .Estadão"..., -
-..•■Porto'.Veihc ■ (RO) ;22/06/9p . . :V'

♦  Aifaberização : • urn' . desafio," - Jofná-l:-3,7Ò /Es-tadâo";'--- iPòf-zo
rVeihO:./ (RG) 24/C6/90'p. _2 ^ /-if

♦ : "Oo Emprego da ?repò3Íçào" ,^CRevÍ3ta:-õie.:Íè-!iras 3^.;llFRO, '^•19^0-.•
■ h: ■ - ■ ■ ■ ' . . I.'- ,

..'"Um. Problema' cie Regência:..- .Si.ntaxe .e.-".Sérr.ân.nica".,..— Revista-pde-
Letras - UFRO, 1991.

jRegime de Trabalho na Instituição:
1 Regime Integral (4 0 h.)

Endereço
jEstrada do Santo Ar.tônia s/n° - Bloco
jResidencial C-ujufcim "
jCEP: 7S900-0GC - Porto Velho, RQ
ITelefone: (0XX69) 221-7951

:;;wív'

...-■,.14: ..

T."." -

'A" - Ac. 22 -



FRÜM : UNIPEC_FHCULDfirE_DE_PGRTGUELHO PHüNE ('C. : 069 210 4074 + 4073 SEP. 01 20glga5:25P

/« fV-

Nome do Professor

05. Sidney Ri vero Tavemard

1, —d ciC ±
l

jAdministração Geral,

e4TSfT5riSlMST<i-<.»ÍS

-  ■ ■ É

ps
I  - - v

♦ Especialista «an Administração' de Recursos Humanos, Centro•
de Ensino Superior do .Estado do Pará, FGV, 1527

♦ Bacharel em Administração de Enpresas, FICCK, ?A, 1226 :

'^Experiência Docente

-.'N;

r ♦ Proressor. de- Orgsnização/ie.iMétòdcs.-I ie 11- e Teoria ;G=ral 'de J:. .. .:'
j  :y-í9iGffiÍnÍ3tracàov,:;;FATEÇ, iRO,pl£95^:;^-^f:üAvÍ^ í;;':i^
]♦ Professor de Administração e Gerência,' SENAC, -ÍRPÍ/ V T '

Ejiperiéncia Profiasionai .

]♦ Chefe de Assessoria Técnica da SEI-ÍCE, - Frefei tura -de--Porto
j ; ,Veihc,:.RO, , 1557

Mcoeira, 1950;

♦ "Recursos Humanos - ü:?.a Atividade Eminente-mente Humana'
Jornal Alto Madeira, 1530.

Recrime de Trabalho na Instituição:
)Regime Integral (^0 h)' '

g Endereço ■ '
; Rua Maior Amarante Tí'-^ 453, bairro A.riçclándia
.CEP: 73902-13C - Porto Velho, RO,
[Telefone lOXXeS} 221-7412 ;



UHIFEC-FhCULDADE-DE-PORTOUELHO PHONE NÜ. : 869 210 4874 + 4075 SEP. 01 2388 8S-:23PM

:( ■

SC ®ÍX);?a. a.

■>»/

I IJosie do Professor
. Oc > Af ránzo Pa.trociiiio de Andrade
Dl sciplínã ° "

Metodologia Cientifica

♦ Doutorando em Sociologia CMPq/UMESP, 1995.
♦ Mestre em Ciências Sociais e Religião, UMES?, 1SS5,
♦ Bacharel em Direito, Universidade São Pranciscc, 1SS7. '
♦ Bacharel em Teologia, UMESP, 1951.

^Sxperiéncia Docente., . - -
■ )f -- 6f_sso_. de r_ldscfra,, : Facu.idadè > de n''Teol'ogial-da. =I  Aoventista da:--Proinessa, -1995 ^ -■

-  _.. . .. ,

~> ■ " 1 ? • ,.  r"- • ,t'- V -

Regime de Trabalho na Instituição;
Regime Parcial (2G h)

Enciereço . . .

-.-;3airro -7 .7-cr. 7<í9v,0-OCO ~-''R3ttO,.VeXho, ̂ RÒ" ' ■■■".■..í
•-•nWÍ-Ci _ /1-i-í e. ..tf

■»
I

'  -.í.

||Telefone:, -;0>;xe5), -222-43ls72^Í4-3-09 - - . ' |.
■■ ; " "■ v'- .,' ■ ■ • :-•- r-'.: -■'-

■: -;r- rr-':.' r.; ' ^-í ■ '

■i" ■. -c ^ "
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íf1.^71.. 1
b~ "

fS>

i 'l U J

Norne cc Professor

07. Cláudio José de Sarros Silveira

iDISCIPLINA

fDireifco Coirsercial ILegislação Societária.-.' - ■

i  . ■ . . . ■- ! 1
; ♦ Especialista'em Adminis-tração, Dâculdade de Adf.iriistração e]
j" Estatistica Pais de Earros, 1576 {

Bacharel em Direito, ratuldade de Direito ^'Braz Cubas", t
1574

I

t  ■ yrccí

,  I ♦ Prof-:

^Experiência Doceitite- , . ■ ... .s,.:-.- . .
-1 iPrcfessor'; de""''Direi;tbV-;penãlF-;'2iteÍtb:|STÍibut^i:oJt;Di-?i;7C.»il;--12íÍ"-'^

■' Processual Penal, PARO,- 'ISSG^-IS^"' 'i' ' "r - •
ífessor Colaborador de Direito . do •Trabalho .-e Direito^

■' Financeiro e Tributário, Universidade Federal de P.oncônia, ;
f  15SS !
i. ■ Prcfes-sor de ■ Direito • Processuál" "Penal", . . "drldacão"Sscois | '
f  ' -SuDerior. do Ministério-^P-úblicc ..I'55õ-'Í.SSS

. ! Experiênci"avPr"of issibhái "l■

. Promotor de -Justiça ;cb ,Estad-o'„ce '.Rondônia-, F15E 1/ .

jRegime de Trabalho na Instituição:
^Regime Horista (10-20 h semanais;

i  ■ :'í ■
í.-: ■ ■■

■..7^' -i r:-:;-.-.

r

i-
' i V- -

<:

•ii-

|. Endereço
^Rua José de Alencar n=' .3845 - Centro
jcEP: 7 83C-0-CCC - Porto Velho. RO
;Telefone: {O.vvf^t) 221-5715

■""r-í - • . 1

^ 4



<  í «■ .-gl

,'í7ome do Professor
08. Alsjandro Alberto Kormazabal Gallardo

DISCIPLrMA

Estatística -

♦ Mestre em Estatística Matemática, Centro -Interaniericar.o de
Estatítica. Universidade do Chile, 15S2

♦ Bacharel em Matemática e Estatística, Universidade ; de
Santiago do Chile, 1930

Experiência Docente

♦ JProfessor de .-Hateniá-ica e Estatística Descriri—a, - Puhciacão
Universidade Católica do Chile, .1983-1954 11 '

♦ Professor de Zíatemática; Katerriática Financeira', e
♦ '."Estatistica, ■ FAP.O, 1554/. . . '

♦ Professor de Estatistica, Fãtec, Porto "elhe, RO, ]595

E:-:periência.-.Pr6fissioriai ;
Consul tor . dp SS3RAE/R0, 1936 ■

Regime .dé -Trabalho -na. Instituição;
R.êgiir.e':';Hor ista • í lG-20":' h ■ semsriáis). ■

. h-- >

In '•••-.CO ."

••."In- i-,.;.

-  .. v-r: V

nndéreç'^ corripleno
Rua Marechal Rondon n'^ . 3.53, bairro Pedri.nhas, CE? : TS . SOO-OOC
- Perto VelhO'
Telefone: (0XX65.> 223-1525
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ÍNorrie do Proíssscr
:iO. Oayan Rios Pereira

iEconomia X

a

I

cr

■- ♦ lastre em Engenharia da Produção e Sistemas
j  Área: Gestão da Qualidade ©Produtividade
^  Universidade Eederal de Santa Catarina - UFSC / 1Ô99
i  Graduado em Ciências Econômicas, UNIR 1995
i

j E:íperiéncia Docente
j ♦ Professor de Scor.cmia, Teoria Zconômica, Microeconomia e
3  Macroeconoinia, 1S31/. . .

•5 E;-:periencia "Profissionàl •

j ♦ Consultor, dô Empresas - PRCDIGT Consul-cria e
!  S/C. / 1599. •
I

1 RsÇfiiíis de Trabalho na Instituição:
'.Regime Integral (4C h/

•.Endereço . ' '"yX.c- , ■
;pua ;:;n" N' ;i4G,- ;bairrc ■
jiCEP: T&ooo-OGO - Porto" Vôlhc->*-RÒ-. '
ê Telefone: (OXy.e?) 545-5065

i.rsi namentc
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jKo.'ne Dc Professor
;0&. Nair Ferreira Gurgel do íoiaraG

'DISCIPLINA

Língua Portuguesa

♦ Mestre em Lingüística, UNICAKP, 1296

♦ Especialista em Língua Portuguesa, UNIR, 15.90
♦ Licenciatura em Letras - Pcrruçuês/Inglés, UNIR, 15S7

POrtUCTUéS

Experiência Docente

•f. Professora de Li.ngülstica, , Porjlugués,
■ Instrumental, UNIR,'1930/. . . ■ ' ■ !

♦ Coordenadora do curso de Letras da UNIR, 1533/1954.

Produção Intelectual"e Cientifica

♦ Herabro dc Conselho Editorial ca, UKI.R.

i  "CrarTianica ou Graniatiguice ?" — .cornai "O Estadão do: Norte"
Porto .Velho,, Ourubro, de I5c5 . • 1.' ..'.".■f ■ ■7~,-

♦ "Redação; mito ou descuido escolar- -/Jcrnã%"Ã:;no, ■ ' .
.Madeira" - março de 1952 . .. i ít:/;;..//;:..:-!; Dl.

Regime de Tralsalho na Instituição; ' - .iv-..-.
Regime Parcial (20 h). i

[Endereço
[Rua Marechal Decdoro, 2905, bairro Olaria
jcE?:' 7SS02-53C Porto 'Velho, RO.
Telefone: (OXXÓS) 2.21-3536
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ío

02 Pe
nancj

=1 ene CO

/introdução ao
•  -^s^udo de n-f

direito
«■ ♦ K4^

/» em Direito c

i; — ̂  í
•'txDer"'é - - ., "

- ̂ --■='sionai í;  Procuradora Ge^-ai d- t> ■ .•
'  1996-"'407 ~ ~ '-r.ivers^:-ipde ' ■■. ■ i í

/♦ Advogada da Erns^.4« ^ ' V
1991/. . , '■■---•S.^iunoo £ Advogados

■-^-^••7tual e Cierríficaprodução I/:telecti
^Zdã,. KC7

,  - — ^i J. WCi

;♦ pspor.aavel pela coluna ^Taia Mulher" . (Diz^ei oo,
3- dOucaÇiC') - Jornsl Alto Madeira - 199S/1996.
I* • * . ,. ,
J"> Interpretação' Constitucional - Julhc de 1997.
/♦ O Direito Econôir.ico e a Privatização da Telebrás '-

f- • - • • . •. -

,1

Saücíe ç:, ,,
H •

': .99^
"l* • - •

'Regime de OJrabalho na Instituição:
(seaiae Parcial (acima 2° senanait)
l'

03 £?-ereçopnd ^  -n 7 o
ic> de Janeir-i,i. Rua P

(sranco ■ v-iho
73500-000 - í-or^-

;nvvKQ-, 984--304
V tp» 1 eroric« t -- ' ——^í Tel^f ;n

25 - Condcir.inro Ouro-
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Tabela Resumo de Docentes

Titulação '  Quantidade % do total

1 Doutor 20, 0

1Mestre 4 40,0

jEspecialista 4 40,0

i Graduado li : -
i Total
1

10 100,0

f) Previsão do, regime de trabalho do Plano de
Carreira e de remuneração do corpo docente

f.l) Regime de trabalho para os docentes do Curso

de Ciências Contábeis

j  Regime de
!  Trabalho

Horas

semanais
i . Quantidade

j

%

Integral 40 horas i  ■ '4 ■ ■ i  40, 0
!
j Parcial Acima de : '20

jhoras
t  ' ' ■ V - ■"

O

O

jHorista 10-20 horas I !  30,0
Totais 10 1  í00 , 0
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Tabela Resvuno de Docentes

!  Titulação } Quantidade f % do toral
! Doutor

i  20, 0
] Mes tre 1  ̂ 1 - 40.C

jEspecialista !  4 " 1  4 0,0

1 Graduado || _ |
i Total
1 10 1  100,0

f) Previsão do regime de trabalho do Plano de
Carreira e de remnneraçãò do corpo docente

f.l) Regime de trabalho para os docentes do Curso
de Ciências Contábeis

)  Regime de
i  Trabalho

!  Horas
1

1  semanais
1  Quantidade
!  ■

í  ■ "* ~

(Integral !4 0 horas i  4
1

Parcial
1 Acima de 20
; horas :  2 í  - '

!
Horista i10-20 horas 1

1  4Ò, oi
Totais i

10 í  íbo, 0 i



PROCESSO NP 23000.011908/99-76 - ANEXO "C"

PARTE C - AVALIAÇAO DO MEC

I - PROJETO PEDAGÓGICO E METODOLOGIAS DIDATICO-PEDAGOGICAS

1.1. PROJETO PEDAGÓGICO

■1 O .

■9"

Ao analisar a Grade Curricular proposta pela Instituição, a Comissão Veiificadora entendeu ser-
necessário promover algumas modificações na mesma, com o objetivo de melhor adequá-la ao perfil
desejado do formando. Todas as alterações foram amplamente discutidas com os dirigentes da
instituição que as aceitaram integralmente, passando então a nova grade a ser a seguinte (O
ementário das Novas Disciplinas se encontra no Anexo 1):

-

Semestre Disciplina Crédito Carga Categoria
Horária

1° Contabilidade Geral 1 4 72 n
Introdução ao Estudo do Direito 4 72 I
Matemática 4 72 n
Língua Portuguesa 4 72 I
Metodologia Científica 4 72 I
TOTAL 360

2° Contabilidade Geral II 4 72 II
Administração Geral 4 72 n
Direito Comercial e Legislação Societária 4 72 II
Economia 1 4 72 n
Estatística 4 72 n
TOTAL 360

3° Contabilidade Geral III 4 72 n
Economia II 4 72 n
Noções de Ciências Sociais 4 72 I
Direito do Trabalho 4 72 II
Informática 4 72 m

TOTAL 360

4° Contabilidade Comercial 4 72 n
Direito Tributário 4 72 n
Instituições Financeiras e Crediticias 4 72 II
Organização, Sistemas e Métodos 4 72 n
Psicologia Aplicada 4 72 I

" TOTAL 360
V»

V

5° Contabilidade e Análise de Custos 1 4 72 n
Teoria da Contabilidade 4 72 n

_£■ Contabilidade Pública 4 72 n
Comercio Exterior 4 72 II

í Relações Interpessoais 4 72 I
1K

> TOTAL 360

Q
íi



6°

^ ̂ a.»
Contabilidade e Análise de Custos 11 4 72 m L'\l
Contabilidade Avançada 4 72 \
Ética Geral e Profissional 4 72

& c

Matemática Financeira 4 72 .  II

Legislação Aplicada á Contabilidade 4 72 II

TOTAL 360
'

4

7° Auditoria Fiscal 4 72 n.

Análise das Demonstrações Contábeis 4 72 :  II

Perícia Contábil 4 72 II

Contabilidade Aplicada 4 72 II

TOTAL 288

8» Laboratório Contábil 1 4 72 . m

Auditoria Contábil 4 72 n

Administração Financeira e Orçamentária 4 72 n

Auditoria Pública 4 72 n

TOTAL 288

9° Latx>ratório Contábil II 4 72 in

Auditoria de Gestão 4 72 n

Controladoria 4 72 n

TOTAL 216

10° Laboratório Contábil III 8 144 ni

Tópicos Contemporâneos de Contabilidade 4 72 n

TOTAL 216

TOTAL GERAL 3168

Comissão Veríficadora concentrou-se na Estrutura existente.

I

I

J

I

1.1.1. Adequação dos conteúdos à missão, objetivos e perfil desejado do formando,
avaliando

•  se 08 conteúdos do cumcuio pleno atendem ao mínimo de conhecimentos
(competências e habilidades) necessárias ao perfil desejado do formando;

•  o currículo pleno é aderente ao perfil desejado do formando, em termos de inovações
sociais, políticas, econômicas, financeiras e tecnológicas do atual ambiente socio-
econômico;

Conceito B 0 X D


